
REGULAMENTO PARA CADASTRAMENTO DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE DE
PASSAGEIROS

SÃO JOÃO NA SERRA NEGRA 2023

I - Da caracterização e objetivo

Art. 1º. O São João da Serra Negra é uma iniciativa promovida pela Prefeitura
Municipal de Bezerros, abarcando os eventos que serão realizados no Polo da
Serra Negra, em Bezerros/PE, no período compreendido entre 10/06/2023 e
25/06/2023.

Art. 2º. Serão contemplados através do presente Regulamento os profissionais,
pessoa física ou jurídica, que realizem as atividades de transporte de passageiros,
no intuito de atender à demanda de transporte durante os eventos do São João na
Serra Negra 2023.

II – Da participação

Art. 3º. Para participação do presente Regulamento, poderá se cadastrar qualquer
pessoa física ou jurídica, que exerça atividade de transporte coletivo, possua o
alvará de autorização para transporte de passageiros, Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) e Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV)
regulares.

Art. 4º. Poderão participar do transporte de passageiros no evento do São João na
Serra Negra 2023, os interessados que se cadastrarem por meio do preenchimento
e entrega dos seguintes documentos:

● Preenchimento da Ficha de Inscrição (disponibilizada no ato do cadastro);
● Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
● Cópia do comprovante de residência ou, sendo pessoa jurídica, documento

que comprove o domicílio da sede da empresa;
● Cópia do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV) que

será utilizado para o transporte de passageiros;
● Cópia do Alvará de Autorização para Transporte de Passageiros; (Apenas

para os casos que já prestam serviços de transporte de passageiros em
Bezerros ou em outros municípios);

● Documento que comprove a experiência na área, através de filiação em
Associação ou Sindicato da Categoria, quando se aplicar.
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Parágrafo 1º. A documentação exigida deverá ser apresentada como condição para
habilitação ao cadastro, conforme descrito neste Regulamento.

Parágrafo 2º. Serão aceitos como comprovantes de residência: cópia da conta de
água, energia elétrica, de telefone, ou ainda, cópia de correspondência de natureza
comercial, com data anterior à data da publicação deste Regulamento, em nome do
motorista/empresa. Em casos de não possuir comprovantes em seu nome, ele
deverá apresentar declaração de domicílio reconhecida em cartório.

Parágrafo 3º. Para prestar os serviços de transporte de passageiros ao evento, os
interessados deverão estar em situação regular, com vistoria veicular em dia,
atendendo à legislação pertinente.

Art. 5º. Para realização do transporte, será necessário:

● O credenciamento do veículo junto a Secretaria de Administração e Inovação,
no ato da inscrição e entrega dos documentos;

● O atendimento às orientações e fluxos de trânsito, estabelecidos pelo
DEBETRANS, para os dias de evento;

● Uso obrigatório da identidade visual do São João na Serra Negra no veículo.

III – Das inscrições

Art. 6º. O cadastro será realizado, de forma presencial, na Sala do Empreendedor
Bezerros, nos dias 31/05/2023 a 07/06/2023.

Parágrafo único. Em caso de inscrições de pessoas jurídicas, sem sede no
município, a inscrição poderá ser realizada através do e-mail
saladoempreendedorbezerros@gmail.com, nos dias 31/05/2023 a 07/06/2023.

Art. 7º. A Sala do Empreendedor de Bezerros está localizada no seguinte endereço:
Rua Martins Júnior, 50-1 - Centro, Bezerros - PE, CEP 55660-000.

IV - Dos veículos que poderão realizar o transporte de passageiros

Art. 8º. Devido a impossibilidade de deslocamento de ônibus acima de 22 (vinte e
dois passageiros) e veículos de grande porte em dias de eventos e festividades,
bem como visando a manutenção do fluxo de trânsito, somente estarão autorizados
a realizar o transporte de passageiros até o Polo da Serra Negra, durante os
eventos do São João, os veículos do tipo Van e Toyota e Micro Ônibus, que
possuam capacidade de transporte de até 16, 15 e 22 passageiros,
respectivamente.
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Parágrafo 1º. Os veículos com capacidade superior a esta, como é o caso de
micro-ônibus acima de 22 (vinte e dois) passageiros, somente poderão transitar do
ponto de embarque até o ponto de desembarque de passageiros, dentro da Cidade,
não sendo permitido trafegar na Serra Negra.

Parágrafo 2º. A viação que realiza o trajeto Bezerros-Serra Negra/Serra
Negra-Bezerros está autorizada a realizar o transporte durante os festejos juninos.

V – Dos dias, horários e local

Art. 9º. Os micro-ônibus credenciados de até 22 pessoas, Van de 15 pessoas e
Toyota de 16 pessoas terão permitida a subida e descida nos pontos de embarque e
desembarque, os quais serão informados pelo DEBETRANS, após a realização do
cadastramento.

Art. 10º. A realização do transporte de passageiros seguirá o cronograma dos dias
de realização dos eventos, de 10/06/2023 a 25/06/2023, obedecendo os seguintes
horários:

● Dia 10/06: das 8h às 00h;
● Dia 11/06: das 8h às 00h;
● Dia 17/06: das 8h às 00h;
● Dia 18/06: das 8h às 00h;
● Dia 23/06: das 8h às 00h;
● Dia 24/06: das 8h às 00h;
● Dia 25/06: das 8h às 00h.

VI - Das responsabilidades dos credenciados

Art. 11º. Os motoristas e empresas cadastradas se comprometem a não veicularem
propagandas comerciais de terceiros quando este for diretamente ligado ao evento
São João na Serra Negra 2023.

Art. 12º. É de inteira responsabilidade do credenciado a realização do transporte de
passageiros, bem como as medidas de segurança que deverão observar ao
disposto na Lei.

VII - Do valor a ser cobrado

Art. 13º. O valor da passagem será estabelecido pelo próprio credenciado, devendo
ser atribuído preço razoável ao cidadão.
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VIII - Do acesso dos credenciados ao Polo do São João na Serra Negra

Art. 14º. Durante a realização do evento, os credenciados terão livre acesso para
transitar e transportar os passageiros, onde, após a identificação do adesivo de
autorização constante no painel do veículo, seu acesso será liberado pela
autoridade de trânsito para o local de desembarque de passageiros.

IX - Disposições Gerais

Art. 15º. Após a apresentação da documentação elencada no Art. 4º deste
Regulamento, seguida do consequente credenciamento dos interessados, serão
feitas vistorias básicas para avaliação da integridade veicular, no intuito de avaliar
as condições de segurança, bem como realizar a identificação do veículo para o
São João na Serra Negra 2023, dos dias de 31 de maio de 2023 a 7 de junho de
2023 sendo realizada a vistoria, no DEBETRANS.

Art. 16º. Qualquer esclarecimento ou dúvida referente a este documento poderá ser
resolvido na Sala do Empreendedor Bezerros localizada no endereço: Rua Martins
Júnior, 50-1 - Centro, Bezerros - PE, CEP 55660-000.

Art. 17º. A inscrição dos participantes representa a concordância e ciência quanto
aos ditames deste Regulamento, que disciplina sobre a Participação dos
Motoristas/Empresas no Transporte de Passageiros no São João na Serra Negra
2023.

Art. 18º. O descumprimento do disposto no presente Regulamento acarretará o
descredenciamento da empresa/motorista para a realização do transporte, durante
os eventos do São João na Serra Negra em 2023.

Art. 19º. O presente Regulamento entrará em vigor na data de sua aprovação por
meio de reunião geral, providenciando-se a sua publicação no órgão oficial.

Bezerros, 30 de Maio de 2023.

________________________________
Bianca Sabrina de Lima Silva

Secretária de Administração e Inovação
Mat.: 984885
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1E71-6427-7094-0120

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

BIANCA SABRINA DE LIMA SILVA (CPF 110.XXX.XXX-37) em 31/05/2023 08:54:57 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://bezerros.1doc.com.br/verificacao/1E71-6427-7094-0120
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